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LEI MUNICIPAL N'292/GP/2026,D8 l0 DE MARÇO Df.2026.

"prspôs soBRE A crueçÀo Do srsrEMA
MUNICIPAL DE CULTURA, O QUAL
INTEGRA O CONSELHO MLINICIPAL DE
CULTURA. PLANO MUNICIPAL DE
CULTURA E FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA oo vtrNtcÍpto DE ATALAIA Do
NORTE, ESTADO DO AMAZONAS".

o PREFEITO oo nnuntcÍplo DE ATALAIA Do NORTE - AM, Excelentíssimo

seúor DENIS LINDER ROJAS Df, PAM, no uso de srras atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 73o, incisos IV da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de ATALAIA DO NORTE - AM aprovou em ^§esslio

Ordinário realizada no dia 03 de Março de 2026 e Eu Sanciono a seguinte.

LEI:

TITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1". Esta lei regulamenta, no Município de Atalaia do Norte, o Sistema Municipal de

Cuttura SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico,

com pleno exercício dos direitos culturais.

Pardgrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema Nacional de

Cultura - SNC e se constitui, em âmbito municipal, como principal articulador das politicas

públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gesüio compartilhada com os demais entes

federados e a sociedade civil.

TÍTULO II
DA POLiTICA MUNICIPAL DE CULTURA
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Art, 2o. A Política Municipal de Cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal

na gestâo da cultura, especifica os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os

munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, progràmas, projetos e ações

formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte, com a participação da

sociedade, no campo da cultura.

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 3'. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público

Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercicio, no âmbito do Município de

Atalaia do Norte.

Art. 4'. A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e

econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e

para a promoção da paz no Município de Atalaia do Norte.

Art. 5". É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade,

planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização

do patrimônio cultural material e imaterial do Município, bem como estabelecer condições para o

desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o

respeito à diversidade cultural.

Aít. 6'. Cabe ao Poder Público do Município o planejamento e implementação de

políticas públicas para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os

cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III - contribuir para a constmção da cidadania cultural;

IV - reconhecer, protegeÍ, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais

presentes no município;

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer esffcie e natureza;

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
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VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participaçâo e o controle

social;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X - consolidar a cultura como importante vetoÍ do desenvolvimento sustentável;

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

XII contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art,7'. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não contradita a do

setor privado, cuja atividade deveú, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a

complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

Art. 8'. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica

com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicaçâo social,

meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, espoúe,lazer, saúde e segurança pública.

Art. 9". Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem

sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da

liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,

produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores

soclals

CAPITULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os municipes o pleno exercicio

dos direitos culturais, entendidos como:

t.

II.

III.

IV.

o direito à identidade e à diversidade cultural;

livre criação e expressão;

Iivre acesso;

livre difusão;

livre participação nas decisões de política cultural;
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Vl. o direito autoral;

VII. o direito ao intercâmbio cultural nacional e intemacional-

CAPITULO III
DA CONCEPÇÃO rruOrmrnSrONAL DA CULTURA

Art. 11, O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura,

entendida como simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política municipal de

cultura.

Seçâo I
Da dimensão simbólica da cultura

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e

imaterial que constituem o patrimônio cultural do Municipio de Atalaia do Norte, abrangendo

todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade [oca[, nos

termos do artigo 216, da Constituição Federal de 1988.

Art, 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades

de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, púticas, rituais e identidades.

Art 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade

cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e

da indústria cultural.

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos

local, regional, nacional e intemacional, considerando as diferentes concepções de dignidade

humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em

padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais,

os povos e nações.
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Seção II
Da dimensão cidadã da cultura

Art. 16. Os direitos culturais Í'azem parte dos direitos humanos e devem se constituir

numa plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder

Público Municipal por meio de politicas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural

do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, aind4

de iniciativas voltadas para o recoúecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais,

étnicos e de gênero, conforme os artigos 215 e 216, da Constituição Federal.

Art, 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público

Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fiuir e difundir a cultura e da não ingerência

estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20. O direito à paÍicipação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às

pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de

desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art.2l. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser

efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritrlrios, com os representantes da

sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de

conferências e da instalação de colegiados, comissões e foruns.

Seção III
Da dimensão econômica da cultura
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Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercicio dos direitos

culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à

criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da

expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação

de valores culturais.
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{rt.22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da

cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de

geração de ocupaçôes produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a

desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e

múltiplas expressões culturais.

Art.23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

I - sistema de produção, materializâdo em cadeias produtivas, num processo que envolva

as fases de pesquis4 formação, produção, difusão, distribuição e consumo;

II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos

segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social;

III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a díversidade

cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modemização e desenvolvimento humano.

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens

culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade

cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as

especificidades de cada cadeia produtiva.

Art.26. O objeto das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Atalaia do

Norte deve estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geraçâo de

conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes

no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito

de acesso à cultura por toda sociedade.

TITULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
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CAPiTULO I
DAS DEFTNTÇôBs r oos pRrNcÍpros

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC é instrumento de articulação, gestâo,

fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural,

tendo como essência a coordenação e cooperação intergovemamental com vistas ao foÍalecimento

institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade,

eficiênci4 eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.

Art.29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política municipal de

cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para

instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República

Brasileira e suas respectivas politicas e instituições culturais e a sociedade civil.

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar a

conduta do Govemo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações

como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:

I - diversidade das expressões culturais;

II - universalização do acesso aos bens e sewiços culturais;

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área

cultural;

V - integração e interação na execução das políticas, programÍ§, projetos e ações

desenvolvidas;

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

VII - transversalidade das políticas culturais;

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

IX - transparência e compartilhamento das informações;

X - democratização dos processos decisórios com paÍicipação e controle social;

XI - descentralização articulada e pactuada da gestiio, dos recursos e das ações;

)ilI - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a

cultura.
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CAPITULO II
DOS OBJETIVOS

Art.3l. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e implantar

politicas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com

os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento humano, social e econômico com

pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do

Município.

I - estabelecer um pÍocesso democnltico de participação na gesülo das políticas e dos

recursos públicos na área cultural;

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os

diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com

as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável

do Municipio;

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais

para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação

técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponiveis;

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas

de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

Vl - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestiio e de

promoção da cultura.

CAPiTULO III
DA ESTRUTURA

Seção I
Dos componentes

AÍt. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:
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Art.32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
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I coordenaçào:

a) Secretaria Municipal de Cultura;

II instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.

III - instrumentos de gestiio:

a) Plano Municipal de Cultura - PMC;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Culrura - SMC estará articulado com os

demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da

ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento eçonômico e social, da

indústria e comércio, das relações intemacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da

saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação,

Seção II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC

Art. 34. A Secretaria de Cultura se constitui como órgão gestor e coordenador do Sistema

Municipal de Cultura - SMC.

Aí. 35. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura:
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I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de

Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas

Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município,

estruturando e integando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a

sua estrutura e atuação;

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla

e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma iirea estratégica para o

desenvolvimento local;

IV - valorizar todas âs manifestações artísticas e culturais que expressÍrm a diversidade

étnica e social do Município;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Municipio;

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os

acervos artisticos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em açôes

na área da cultura;

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e intemacional;

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura

SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do

Município;

X - descentralizar os equipamentos, as açôes e os eventos culturais, democratizando o

acesso aos bens culturais;

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas iireas de

criaçâo, produção e gest2[o cultural;

XII - estruturar o calendrírio dos eventos culturais do Município;

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas

específicas de fomento e incentivo;

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e

programas intemacionais, federais e estaduais;

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC

e dos Fóruns de Cultura do Município;
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XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realização e

participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

XVII - exercer outras atividades cor- relatas com as suas atribuições.

Art. 36. A Secretaria Municipal de Cultura como órgão coordenador do Sistema

Municipal de Cultura - SMC, compete:
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I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e ao

Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesâo

voluntária;

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário

do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas suas instâncias setoriais;

IV - emitir recomendaçôes, resoluções e outÍos pronunciamentos sobre matérias

relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes aprova - das

pelo Conselho Municipal de Política Cultural CMPC;

V - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e

qualitativos que contribuam para a descenfialização dos bens e serviços culturais promovidos ou

apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do

Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e

Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

VI - colaborar, no âmbito do SistemaNacional de Cultura - SNC, para a compatibilização

e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestiio;

VII - subsidiar a formulação e a implementação das politicas e ações transversais da

cultura nos programas, planos e ações estrategicos do Govemo Municipal;

VIII - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no

estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais

no âmbito dos respectivos planos de cultura;

IX - colaborar, no âmbito do Sistema Naciona[ de Cultura - SNC, com o Governo do

Estado e com o Govemo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da

Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das

políticas públicas de cultura do Município;
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X - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC

Seção III
Das instâncias de articulaçâo, pactuação e deliberação

Art.37. Os órgãos previstos no artigo 33, inciso II desta Lei constituem as instâncias

municipais de articulação, pactuação e deliberação do Sistema Nacional de Cultura SNC,

organizadas na forma descrita no presente Capítulo.

Seçâo IV
Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC

Art.38. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC, órgão colegiado

deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de

Cultura, com composição paritriria entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal

espaço de participação social institucionalizada, de caúter permanente, na estrutura do Sistema

Municipal de Cultura - SMC.

§2'. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC que representam

a sociedade civil são eleitos democraticamente, pelos respectivos pares e têm mandato de dois

anos, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento.

§3o. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC deve contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais,

considerando as dimensões simbóliça, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério

territorial.
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§l'. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como principal atribuição

atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, elaborar,

acompaúar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano

Municipal de Cultura - PMC.
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§4'. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural

CMPC deve contemplar a representação do Município de Atalaia do Norte, por meio da Secretaria

de Cultura, de outros Órgãos e Entidades do Govemo Municipal e dos demais entes federados.

Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural será composto por membros titulares

e igual número de suplentes, da seguinte forma:

I - 05 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público,

por meio dos seguintes órgãos e quantitativos:

a) Secretaria Municipal de Cultura: 0l representante, sendo ele (a) o Secreuirio (a)

Municipal de Cultura;

b) Secretaria Municipal de Administração, 01 representante;

c) Secretaria Municipal de Assistência Social, 0l representante;

d) Secretaria Municipal de Educação, 01 representante;

e) Procuradoria Geral do Município - PGM, 0l Íepresentante;

II - 05 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil

e os diversos segmentos culturais da cidade, a saber:

a)

b)

c)

d)

e)

0l representante de artesanato, e 01 suplente;

0l representante de música, e 0l suplente;

0l representante de manifestações indígenas ou tradicionais, e 0l suplente;

0l representante de cultura popular, e 0l suplente;

0l representante de poesia popular/repente, e 0l suplente.

§l'. Os membros titulares e suplentes repÍesentantes do Poder Público serão designados

pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos em assembleis convocada

com essa finalidade.

§2'. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deverá eleger, entre seus

membros, o Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Geral.
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§3". Neúum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser

detentor de cargo em comissão ou firnção de confiança vinculada ao Poder Executivo do

Município.

§4'. O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é detentor do voto

de qualidade.

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é constituído pelas seguintes

instâncias:

I - Plenririo;

II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC;

III - Colegiados Setoriais;

IV - Comissões Temáticas;

V - Grupos de Trabalho;

Vl - Fóruns Setoriais e Territoriais.

Art.4l. Ao Plenário, insL'ância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC, compete:

I - propor e aprovar as direfizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano

Municipal de Cultura - PMC;

II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema

Municipal de Cultura - SMC;

III - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas

setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;

IV - deflrnir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura

- FMC no que conceme à distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segÍnentos

culturais;

V estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC do Fundo

Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais defrnidas

no Plano Municipal de Cultura - PMC;
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VI - acompaúar e Íiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura -
FMC;

VII apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios

necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização;

VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de

recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC;

IX apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da rí,rea da Cultura;

X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na

Área da Cultura - PROMFAC, especialmente no que tânge à formação de recursos humanos para

a gestão das políticas culturais;

XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo

Mturicípio de paÍa srur integração ao Sistema Nacional de Cultura - SNC.

XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Culrural,

bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizaçôes não

govemamentais e o setor empresarial;

XIV - incentivar a participação democrática na gest-lio das políticas e dos investimentos

públicos na área cultural;

XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Politica

Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias;

XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura - CMC.

XVII estabelecer o regimento intemo do Conselho Municipal de Política Cultural

CMPC.

Art.42. Compete aos Colegiados Setoriais fomecer subsídios ao Plenrário do Conselho

Municipal de Politica Cultural - CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos

respectivos segmentos culturais.

Art. 43. Compete à Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de

Trabalho, de caúter temporríLrio, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas

específicos, transversais ou emergenciais relacionados à ii.Lrea cultural.
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Art.44, Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação

e o acompanhamento de politicas culrurais específicas para os respectivos segmentos culturais e

territórios.

Art. 45. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve se articular com as

demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura - SMC, territoriais e setoriais, para

assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas

públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Seção V
Da Conferência Municipal de Cultura - CMC

Art. 46. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se numa instância de

participação social, em que ocorre articulação entre o Govemo Municipal e a sociedade civil, por

meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no

município e propor diretrizes pÍra a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o

Plano Municipal de Cultura - PMC.

§1". É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC analisar, aprovar

moções, proposiçôes e avaliar a execução das metas concementes ao Plano Municipal de Cultura

- PMC e às respectivas revisões ou adequações.

§2'. Cabe a Secretaria Municipal de Cultura convocaÍ e coordenar a Conferência

Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou

extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC deverá estar de acordo

com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

§3". A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura CMC

será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais

e Territoriais.
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Seção Vl
Dos instrumentos de gestão

{rt. 47. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura -
SMC:

I - plano Municipal de Cultura - PMC;

II - sistema Municipal de Financiamento à Cultura SMFC;

III - sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

Parágrafo único. Os instrumentos de gestiio do Sistema Municipal de Cultura - SMC se

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação

dos recursos humanos.

Seção VII
Do Plano Municipal de Cultura - PMC

Art. 48. O Plano Municipal de Cultura - PMC, instituido por lei própria, tem duração

decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução

da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art.49. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais de

âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, que, a partir das

diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a

ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e, posteriormente,

encaminhado à Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. Os Planos deverão conter

I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;

II - diretrizes e prioridades;

III - objetivos gerais e específicos;

IV - estratégias, metas e ações:
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V prazos de execução;

VI - resultados e impactos esperados;

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII - mecanismos e fontes de financiamento;

IX indicadores de monitoramento e avâliação.

Seção VIII
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC

Art. 50. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é constituído pelo

conjunto de mecanismos de frnanciamento público da cultura, no âmbito do Município de que

devem ser diversificados e articulados.

Panigrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do

Município de Atalaia do Note:

I - orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentríria Anual (LOA);

Il - fundo Municipal de Cultura, dehnido nesta lei;

Ill - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura - FMC.

Art. 51. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado a Secretaria

Municipal de Cultura como fundo de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de

duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.

AÉ. 52. O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal mecanismo de

financiamento das politicas públicas de cultura no município, com recursos destinados a

progrâmas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em regime de

colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado da Paraíba.

Parágrafo único. E vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura -
FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal,

bem como de suas entidades vinculadas.
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Art. 53. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC:

I - dotaçôes consignadas na Lei Orçamentiíria Anual (LOA) do Município de Atalaia do

Norte e seus créditos adicionais;

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura - FMC;

lll - contribuições de mantenedores;

IV produto do desenvolvimento de suas frralidades institucionais, tâis como:

arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessâo de bens municipais sujeitos à administração

da Secretaria Municipal de Cultura; resultado da venda de ingressos de espeáculos ou de outros

eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de canlter cultural;

V - doações e legados nos termos da legislação vigente;

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos

internacionais;

Vll reembolso das operações de empréstimo porventura Íealizadas por meio do Fundo

Municipal de Cultura - FMC, a titulo de financiamento reembolsável, observados critérios de

remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura

realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de

Cultura - FMC;

lX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente

sobre a materia;

X empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;

XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos

dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

Xll - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de

contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de

Financiamento à Cultura - SMFC;

Xlll - saldos de exercícios anteriores; e

XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.

kefeitura Muricipal de Atalaia do None-AM
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Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura FMC sení administrado pela Secretaria

MunicÍpal de Cultura na forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio

das seguintes modalidades:

I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais

apresentados por pessoas fisicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou

sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública;

II - reembolsáveis, destinados ao estimulo da atividade produtiva das empresas de

natureza cultural e pessoas fisicas, mediante a concessão de empréstimos.

§1". Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Cultura definirá

com os agentes f,rnanceiros credenciados a taxa de adminisração, os prazos de carência, os juros

limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.

§2'. Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos,

solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes frnanceiros credenciados,

na forma que dispuser o regulamento.

§3'. A taxa de administração a que se refere o § lo não poderá ser superior a três poÍ cento

dos recursos disponibilizados para o financiamento.

§4'. Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração

que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido.

Art. 55. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com

planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e diwlgação de resultados, incluídas a

aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos não

poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por

ato da CMPC.

Art. 5ó. O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais apresentados

por pessoas fisicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins

lucrativos.
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§1". Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais

definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC.

§2o. Nos casos em que a contrapartida for exigid4 o proponente deve comprovar que

dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para

complementar o montante âportado pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que esú

assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.

§3'. Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de

até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem

fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo

total.

Art.57. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de

Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com

fins lucrativos para apoio compaÍilhado de programas, projetos e açôes culturais de interesse

estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

§l'. O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado

previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.

§2'. A concessâo de recursos financeiros, materiais ou de infiaestrutura pelo Fundo

Municipal de Cultura - FMC sení formalizada por meio de convênios e contratos específicos.

Art. 58. A criação de editais e chamamentos públicos para destinação de recursos

oriundos do Fundo Municipal de Cultura seguirão os preceitos da administraçâo pública municipal

e serrs componentes legais.

Seçâo IX
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

Art.59. Cabe a Secretaria Municipal de Cultura desenvolver o Sistema Municipal de

Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a fmalidade de gerar informações e estatísticas
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da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos a paÍir de dados

coletados pelo Município.

§2'. O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores

Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de

Informações e Indicadores Cultumis - SNIIC.

Art.60. O Sistema Municipal de Informaçôes e Indicadores Culturais - SMIIC tem como

objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fomecer metodologias e estabelecer

parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura,

que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e

das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal

de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a

caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia

e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade

econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito

do Municipio;

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e

das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o

acompaúamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC.

Art. 61. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC fará

levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade

cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.
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§l'. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é constituído

de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso,

consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estâÍá disponível ao

público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.
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Art. 62. O Sistema Municipal de Informações e lndicadores Culturais - SMIIC

estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores

Culturais, com instituições especializa - das na área de economia da cultura, de pesquisas

socioeconômicas e demográficas e com ouffos institutos de pesquisa, para desenvolver uma base

consistente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores

culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar

estudos e pesquisas nesse campo.

Seção X
Do Programa Municipal de Formaçâo na Área da Cultura - PROMFAC

Art. 63. Cabe a Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e implementar o

Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC, em articulação com os

demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de Educação e instituições

educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e

conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das politicas públicas de

cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.

AÍt. 64. O Programa Municipal de Formação na Area da Cultura - PROMFAC deve

promover:

I - a qualificação técnico-adminiskativa e capaeitação em política cultural dos agentes

envolvidos na formulação e na gestÍio de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à

população;

II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.

TÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO
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Art. 65. O Fundo Municipal da Cultura - FMC é a principal fonte de recursos do Sistema

Municipal de Cultura.

Panígrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do

Sistema Municipal de Cultura.

Art. 6ó. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano

Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos

demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura - FMC.

Art. 67. O Município deverá destinar recuÍsos do Fundo Municipal de Cultura - FMC,

para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.

§1o. Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão

destinados a:

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou

Municipal de Cultura;

Il - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Municipio por meio de

seleção pública.

§2". A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e

Estadual de Cultura deveú ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

Art. 68. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC deverão

considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de

recursos municipais para a cultur4 com vistas a pÍomover a desconcentração do investimento,

devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
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Art. 69. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e

adminisüados pela Secretaria Municipal de Cultura, sob fiscalização do Conselho Municipal de

Política Cultural - CMPC.

§1o. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC serão administrados

pela Secretaria Municipal de Cultura.

§2'. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à programação

aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao Município.

Art. 70. O Município deverá tomar público os valores e a finalidade dos recursos

recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema

Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Parágrafo Único. O Município devení zelar e contribuir para que sejam adotados pelo

Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de

recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos,

demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.

Art. 71. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos

recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Culnra, com a efetiva instituição e

funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de

recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentíria Anual (LOA) e no Fundo Municipal

de Cultura.

CAPITULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art.72. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura -
SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos,

compatibilizando-se as necessidades da politica de cultura com a disponibilidade de recuÍsos

próprios do Município, as fansferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.
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Paúgrafo Unico. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e

programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano

Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamenúrias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 73. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura

seÍão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política

Cultural - CMPC.

TÍTULO V
DISPOSIÇÔES GERÂIS

Art. 74. O Município de deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura - SNC por

meio da assinatura do termo de adesão volun!íLria, na forma do regulamento.

Art. 75. Sem prejuizo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular

de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos

financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC em finalidades diversas das previstas nesta

lei.

Art.76. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com a publicação futura de

atos executivos necessários à sua implementação.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE-AM, EM IO DE
MARÇO D82026.

DENIS LIND S DE PAIVA
icipal

DADO CIÊNCIA, RECISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO ELETRÔNICO DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTONO ART.
9I DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ATALAIA DO NORTE.AM.
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LEI MUNICIPAL N" 292lGp/2O2ó, DE l0 DE MARÇO DE 2026.

..DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA
MUNICIPAL DE CULTURÂ, O QUAL INTEGRA O
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA. PLANO
MIINICIPAI DE CULTURA E FUNDO
MUNICIPAI DE CULIURA DO MUNICfuIO DE
ATALAIA DO NORIE, ESTADO DO
A,MAZONAS"-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA DO NORTE - AM.
Excelcntissimo seúoTDENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo aÍ. 73", incisos IV da
Lei Orgânica do Município.
Faço saber que a Câmara Muicipal de AIALAIA DO NORTE - AM
aprovou em §essão ordi, ária realizada to dia O3 de Março de 2026 e

Eu Sanciono a seguiÍte.

Lf,I:

Àrt. 1", Esta lei regulamenra, no Municipio de Aulaia do NoÍe, o
Sistema Municipal de Cultura - SMC. que tem por finalidade
promover o desenvolvimeato humano, social e econômico, com pleno
exercício dos direitos culturais.
Paúgrufo único. O Sisterna Mudcipal de Cultura SMC integra o
Sistema Naciotral de Culturô SNC e se constihri, em âmbito
municipal, como principal aÍticulador das potiticas públicas de
cultura, estabelecetrdo mecanismos de gestão compartilhada com os
demais entes federados e a sociedade ciüI.

TITULO U
DÁ POLÍTICA MUNTCIPAL DE CULTURÁ

Art. 2'. A Politica Municipal de Cultu -a estabeleçe o papel do poder
Público Municipal na gestão dâ cultura, especifica os direitos culturais
que devem ser assegumdos a todos os municipes e defúe prcssupostos
que fundamentam as politicas, programas, projetos e açôes formuladâs
e executadas pela Prefeitwa Municipal de Atalaia do Norte, com a
participaçâo da sociedadc, no caÍnpo da cultura.

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PI,-BLICO MLNICTPAI, NA GE§TÂO
DA CULTURA

Art 3'. Á cultura é um direito f.Ddamental do ser humano, devendo o
Poder Público Municipal prover as coodições indispensáveis ao scu
pleno exercício, no âmbito do Município de Atalaia do Norte.
Art. 4'. A cultura e um importaDte vctor de descnvolvimelto humano,
social e econômico, devendo ser tratada como uma área estraÉgica
pam o desenvolviÍEe[to sustentável e para a promoção da paz no
Mudcipiode Aralaia do None.
ArL 5'. E responsabilidade do Poder EÍblico Municipal, com a
paúicipação da sociedade, planejar e fom€ntaÍ poliúcas públicas de
cultura, assegurar a pÍeservação e prcmovú a valorização do
patrimônio cultural materiâl e iúat€rial do Municipio, bem como
estabelgcer condições para o desenvolvimento da economia da culhrra,
considerando em pdmeiro plano o inleresse público e o rcspeito à
diversidade culhral.
ArL 6'. Cabe ao Poder Priblico do Município o plauejamento e
implementaçâo de políticas públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolümento da culh[a como direito
de todos os cidadãos, com plena liberdade de exprcssão e criação;
II universalizar o acesso aos bens c serviços cultumis;

https:/Á,vww.diariomunicipal.com.brlaamlmatedalFDoogE4.zbaz3!.4íldoc768rr66o,t48bbfaÍe2dÍc4ba2g443doç76g1766o44abbÍaÍezdÍ.a
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[[I - contribuir paÍa a constÍução da cidadaíia cultural;
IV - reconhecet proteger, valorizar e p.omover a diversidade das
expressões culhJiais prcsentes no município;
V - combater a discriminação I o preconceito de qualquer cspécie e
natuÍeza:
VI promover a equidade social e territoÍial do desenvolvimento
culnrral:
Vll - qualificar e garantir a tra$parêÍcia da gestão cultural;
VIII - dernocratizar os procçssos decisórios, assegurando a
participação e o controle social;
tX estruhrrar e rcgulamentar a ecotroEia da cultura, oo âmbito local;
X - consolidar a culfum como importâtrte vetor do desenvolvimento
su§teDtávell
XI - iffensificar as tÍocas, os intercâmbios e os diálogos
htercultuÍais:
Xll - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7". A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura
nâo contradita a do setor privado, cuja atividade deverá, sempre que
possivel, desenvolver parcerias e buscar a complemeítaridade dâs
açôes, evitando superposições e desperdicios.
Art. tr. A polírica cultural deve ser EaosversÀI, estâbelecendo urna
rclação estratégica com as demais poüúcas públicas, crn especial com
as políticas de educação, comunicaçào social. m€io ambiente, tuÍismo.
ciàcia e tecnologia. espone, lazer. saúde e segurança pública.
AÉ. 9e. Os planos e pÍojctos de des€nvolvirDento. na sua formulação e
execução, devem semprc consideraú os fatores cultumis e na sua
avaliação uma ampla gama dc criterios, que vão da liberdade política,
econômica e social às opoíunidades individuais de saúde, educação,
cultura, prcduçâo, criatividadc, dignidade pessoal e rÊspciro aos
direitos hurnanos. conforme indicadoÍes socials.

CÂPÍTTILO II
DOS DIREITOS CULTURÁIS

Art. 10. Cabe ao Poder hiblico Municipal garantir a todos os
munícipes o pleno exerrcício dos dirçitos culturais, €ntendidos coEo:
I. o direito à idenridade e à diversidade culhral;
II. liwe criação e cxpressão;
III. liwe aqesso:

IV liwe ditusão;
V liwe participação nas decisões de política cultural:
VI. o direito autoral;
VIL o diÍeiro ao iotercâmbio cultural nacional e intemacional.

CAPTTULO trI
DA CONCEPÇÀO TRIDIMENSIONAL DA CULTURÁ

Art. ll. O Poder Público Municipal compreende a concepção
tridimensiooal dâ cultura, entendida como simbólica, cidadii e
econômica, como fundamento da politica municipal de cultum.
Seçio I
Dr dimeúslo simbólicr dr cdtur.

Art. 12. A dimensão simbólica dâ cultura comprcende os bens de
nanrreza material e imatcrial que coostituem o patrimônio cultural do
Municipio de Âtalaia do Norte, abrangendo todos os modos de viver,
l'azcr e criar dos diferentes grupos formadores da socicdade local, tros
termos do artigo 216, da Constituição Federal de 1988.
Art, 13. Cabe ao Podcr Público Municipal promover e proteger as
infiniús possibilidâdes de criação simbólica expressas cm modos de
vida. crenças, valores. práticas, rituais e identidades.
Aí. 14. A política cultural deve contemplaÍ as expressôes que
caractedzâm a diversidade culnrral do Municipio, abrangendo toda a
produçâo nos campos das culturas populares, erudiras c da indústria
cultural.
Aí. 15. Cabe ao Poder Público Muaicipal promover diálogos
interculturais, nos planos local. regional, nacional e intsmacional,
considerando as dil'erentes concepçõ€s de dignidade humana.
preseÍrtes eú todas as culturas. conro iNtrurnento de construção da
paz. moldada em pad-rões de coesão. integração e haÍÍIonia enlre os
cidadâos, as comunidades, os gmpos socisis, os povos e nações.

Seçío II
Dr dlrreDsio cidrdl da culturr
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Ârt 16. Os dircitos culturais fazem parte dos direitos humaros e

devem se constituir numa plataforma de sustentaÉo das políticas
cultuiais.
AÍL 17. Cabe ao Poder Público Mulicipal assegurar o pletro exercicio
dos direitos cultumis a todos os cídadãos, promovcndo o acesso

universal à culturÀ por meio do estimulo à criação artistica, da
democratDação das condições de produção, da ofcía de fomraçâo, da
expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de

fruição e da livre circulação de valores culÍurais.
Art lE. O dircito à identidade e à diversidade çultuÍal deve ser
assegurado pelo Poder l\rblico Mutricipal poÍ meio de politicas
públicas de promoção e proterção do patrimônio cultural do muoicipio,
de promoção e pÍoteçào das culturas indigenas, populares e afto-
brasileiras e, ainda, dc iniciativas voltadas para o reconhecimento e

valorizaçâo da cultura de ouros grupos sociais. éhicos e de gênerc.

confomre os aíigos 215 e 216, da Co$tituição Federal.
Art 19, O diÍeito à panicipação Íla üda cultural deve ser assegurado
pelo Poder hiblico Municipal com a garantia da plena liberdade para
criar, ftut e difundir a cultura e da não ingeràcia estatal na vidâ
criativa dâ sociedade.
Art. 20. O direito à participação ua üda cultural devc ser assegurado
igualmente às pessoas com deficiencia, que dcvem ter garantidas
condições de acessibilidade e opornmidades de dese[volvcr e utilizar
scu potcncial criativo, aÍtistico e iítelectual.
Arl.2l. O eslímulo à paíicipação da sociedade nas decisões de
politica cultwal deve ser efetivado por meio da criaçâo c articulação
de conselhos paritários, com os repÍessntantes da sociedade
dcmocraticaÍncnte eleitos pelos respectivos segmentos. bem como, da
rcalizaçào de conferências e da instâlaçâo de colegiados, comissões e
fóruns.

Seçio III
Dr dimensio econômicr da culture

Art. 22. Cab€ ao Poder Público Municipal cíar as condiçôes para o
desenvolümento da cultura como espaço de inovação e expressão da
criatividade local e fonte de opoÉuíidades de geração de ocupaçõ€s
plodutivâs e de renda, fomenlando a sustentabilidade e promovendo a
descoúcen[açâo dos Íluxos de formação, produção e difusão das
distintss linguagfis artísticas e múltiplas expressões culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal dcve fomentar a economia da
cultura como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num
processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produçâo,
difirsão, distribúção e consumo;
II - elemento estratégico da ecooomia contemporânça, em que se
coofigura como um dos segmentos mais dinâmicos e impodante fator
de dsseDvolvimento econômico e social;
Ill - cotrjunto de valores e práticas que têm como refetârcia a
identidade e a divcrsidade sultural dos pnvos, possibilitando
çompatibitizaÍ modemização e desenvolvimento humano.
Art. 24. As politicas públicas no campo da economia da cultura devern
entender os bens cultru-ais como poÍadores de ideias, valores e
sentidos que constituem a identidade e a divenidade cultwal do
municipio, não restritos ao seu valor mçrçantil.
Art. 25. As politicas de fomento à cultura dcvem ser implementadas
de acordo com as espccificidades de cada cadeia produtiva.
Art. 26, O objeto das políticas públicas de fomento à cultura úo
Município de Atalaia do Norte deve cstimular a criação € o
desenvolümento dc bens, produtos c serviços c a geração de
coúecime[tos que sejam compaíilhados por todos.
Art 27, O Poder Público Municipal deve apoiar os aÍtistas e
prcdutores culturais atuantes iro mu cipio paÍa que teúam
assegurado o düeito autoral dc suas obras, coNiderando o direito de
acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULo ITI
DO SISTEMA MUNICIPAI, DE CULTT]RA

CAPÍTULO I
D^S DEFTN|ÇÔES f, DOS PRINCÍPrOS
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AÍt. 2E. O §ist€ma Municipal de Cultura - SMC é instrulrento de
artiçulaçâo, gcstâo, fomento e promoçâo de politicas públicas, ben
como d€ informação e formação na área cultural, tendo como essência
a coordenzção e cooperação intergovemâmetrtal com vistas ao

fortalecimento institucional. à democratização dos processos

dccisórios e à obtcnção de eçonomicidade. eÍiciência. eficácia e
efetividade na aplicação dos r€cursos públicos.
LtL 79- O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na
politica municipal de cultum expressa nesta lei e nas suas dirctúes,
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um
processo de gestão compartilhada com os deúais entes federativos da
República Brasileira e suas Íespectivas politicas e irtituições
culturais e a sociedade civil.
Art.30. Os priícípios do Sist€ma Municipal de Cultura - SMC que
devem odelltff a conduta do Govemo Municipal, dos demais entes
federados e da sociedade ciül oas suas relaçôes como parceiros e

responsáveis pelo seu funciotramenlo são:

I diversidade das eyprcssôes culturais:
Il - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomedto à pÍrodüção. difirsão e circulação de conhecimsnto e beos
culturais;
lV - cooperação cntre os entes federados, os agentes públicos e
privados atuantes na área cultural;
V - integrãção e interação na execução dâs políticas, programas,
projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agetrtes culturais;
MI nansversalrdade das politicas cuhuÍais;
VIII - autotromia dos mtes fedetados e das instituições da sociedade
civil;
ÍX - transpaÍência e compartilham€nto das inforÍnações;
X - democratização dos processos dccisórios com participação e

cotrtIole social;
Xl - dsscentralização articulada e pâcluada da gestão, dos recursos e
das ações;

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos tros otçaúentos
públicos para a cultura.
CAPITULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 31. O Sistoma Municipal de CultuÍa - SMC tsm como objetivo
fotmular e irnplantar politicas públicas de cultura, democráticas e
p€rmatrentes, pactuadÂs com a sociedade civil e com os demais entes
da federação, prohovendo o desenvolvimento humaro, social e
econômico com pleno exercício dos dircitos culturais e acesso aos
beÍs e seÍviços culturais, rc âmbito do Município.
Art, 32, São objstivos especificos do Sistema Municipal de Cultura -
SMC:
I estabelecer um processo democrático de paÍticipação na gestâo das
politicas e dos recusos públicos na rirea cultwal;
II - assegurar uma partilha eqütbrada dos recursos públicos da área
da cultura entre os diversos segnentos artísticos e culturais, distritos,
regiôes e bairros do municipio;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a
interação da cultua com as demais áreas, considerando seu papel
estratégico no processo do desenvolvimetto sustetr&ível do Municipio;
IV - promover o inteÍcâmbio com os demais entes federados e
instituições muoicipais para a fomação, capacitação e circulação de
bens e serviços cultuÍais, viabilizaldo â coop€Bçâo técnicâ e a
otimização dos recursos hnanceiros e humatros disponiveis;
V - criaÍ insrruÍneÍtos de gestão paru acompanhamcnto e avaliação
das políticas püblicas de cultura deseÍvolvidas no âmbito do Sistema
Mudicipal de Cultua - SMC:
\aI - estabelecer paÍcsrias entre os setores público e privado nas áreas
de gestão e de promoçâo da cultura-

CAPITULO III
DA ESTRUTURA

Seçio I
Dos compoDentes

Aí. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultuiu - SMC
I - coordenação:
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Secretaria Municipal de Culturô;

ll - insúncias dc articulaçâo, pac,tuação e deliberação

a) Conselho Municipal de Politica Cultural CMPC;
b) Coúferência Municipal de Cultura - CMC.

lll - instrumentos de gestão

a) Plano Municipal dê CulturÀ - PMC:
b) Sistona Municipal de Financiameuto à Cultura - SMFC;
c) Sistema Municipal de Informaçôes e Indicadores Cultu.ais -
SMIIC;
d) ProgÉrna Municipal dc Formaçào Da Área da Cultura
PROMFAC.

P.r{gnfo únlco. O SisÍema Municipal de Cülturd - SMC estará

aniculado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais.
em especial, da educaçâo, da comunicâção, da ciêncis c tecnologia, do
planejâmslto ubano, do desenvolvimento econômico e social da
industria e comcrcio, das relaçôes inteÍnacionais, do meio ambiente,
do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança,
conforme regulamcntação.

Seçiio II
Dr Coorden.çao do Sistemr Municlp.l de Culturr - SMC

^rt. 
34. A Secretariâ de Cultura se constisri como órgão gestor e

coordenadoÍ do Sistema Municipal de C,tltüa - SMC.
Art. 35. São acibuiçõçs da S€cretaria Municipal de Cultura:
[ - formular e implementar, com a participaçâo da sociedade civil, o
Plano Municipal de Culttrla - PMC, executando as politicas e as ações
cdnrais defrnidas:
II - implementar o Sistcda Muricipal de Cultúa - SMC, integrado
aos Sislemas Nacioual e Estaduâl de Cultura, aíiculatrdo os atorq§
públicos e privados no âmbito do Município, estruturatrdo e

integrando a rede de equipamentos cultuÍais, descentralizando e
democratizando a sua estrutura e atuaçâo;
III - proEoveÍ o platrejamerto e fomento das aúvidades culturais com
uma visão ampla e integrad.a no tcÍritório do Municipio, considerando
a cultura como uma área estrategica para o des€nvolvimento loçal;
IV - valorizar todas as maüifestaçôes artísticas e culturais que
expressarÍr a diveNidade étrica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Municipio;
M - pesquisar, r€gist-dr, classifica!, orgatizar e expor ao público a
documelraÉo e os acervos artisticos, culturais e históricos de
interesse do Municipio;
VII - manter aniculação com entes públicos e privados visando à

cooperação em ações na áÍea da cultura;
\/III - promover o inre.câmbio cultural em nível regional, nacional e
intemacional;
lX - assegüraÍ o Âlncionamento do SisteÍna Municipal de
Financiamento à Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao
desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descenüalizaÍ os equipamentos, as açôes e os eventos culturais.
democratizando o acesso aos bens culturais;
Xl estrutuÍiú e Íealizar cursos de formação c qualificação
profissional nas áreas de criaçào, produçâo e geslão culturat;
XII - estruturar o calsndário dos eventos culturais do Municipio;
Xlll - elaborar estudos dâs cadeias produtivâs da cultua para
implemeÍtâr politicas especificas de fomento e incentivo:
XIV - captar recursos para projctos e programas especificos junto a
órgãos, entidades e progmmas iltemacionais, federais e estaduais;
XV operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Politica
Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultua do Municipio;
XVI - realizar a Conferêocia Municipal de Cultura - CMC. colaborar
na realização e participar das Confcrências Estadual e Nacional dc
Culturd;
XVII - exercer ouLras atividades cor- relatas com as suas atribuições.
Art 36, Â Secretariâ Mutricipal dc Cultu.a como óqgâo coordenador
do Sistema Municipal de Cultu'a - SMC, compete:
I - exercsr a coordenaçâo geral do Sistema Municipal de Cultura ,
SMC:
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II - pÍomover a intcgÍação do Municipio ao SistemÂ Nacional de

CulnrÍa - SNC e ao Sisterna EstaduÂl de Cultura - SEC, por meio da
assinatura dos respectivos termos de adesão volu[tária;
m - itrstituir as orientaçôes e deliberações normativas e de gestão,

aprovadâs no pleÍá,rio do Conselho Municipal de Políticâ Cultural -
CMPC e nas suas instâncias setoíais;
IV - emitir recomendações, resoluções e oubos pronunciamentos
sobre matédas rclacionadas com o Sistema Municipal de Cultura -
SMC, observadas as diretrizes aprova - das pelo Coaselho Municipal
de Política CultuÍal - CMPC:
V - colaborar para o desenvolvimoto de indicadores e parâmctros
quaDtitativos e qualitativos que contribuam pala a descentsalização
dos bens e serviços culturÀis promovidos ou apoiados, direta ou
indietamente, conr recursos do Sistema Nâcioúal de CultuÍa - SNC e
do Sisteroa Estadual de CulturÀ - SEC. ahraldo de forma colaborativa
com os Sistemas Nacional e Estadual de hformÂções e Indicadores
Culturaisi
vI - colaborar. no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC.
para a compatibilização e ioteraçâo de Dormas, procedimentos
téctricos e sistemas de Bestâo;
VII - subsidiaÍ a formulação e a implemenlação das politicas e açôes
transversais da cultura nos progÍam,§, planos e açôes estr-atégicos do
Governo Muoicipal;
Vlll - auxiliar o Govemo Municipal e subsidiar os demais entes
federados no estabelccimcnto de irrstrumeDtos metodológicos ç na
classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos
re§pectivos plano§ de cultua;
IX - colaborar, no âmbito do Sistema NacioÍal de Cultura - SNC,
com o Govemo do Estado e com o Governo Federal na
implsmeÍtaçào de Programas de Formaçâo na Área da Cultura,
especialmente capacitando e qualiÍicando recursos humanos
respoosôveis pcla gestâo das políticas públicas de cultuÍa do
Municipio;
X - coordenar e convocar a Conferência Muaicipal de Culnra -
CMC.

S€çio III
Dss instÂrcixs de rrticuhçio, prcturçio e deliberaçío

Art. 37. Os órgãos pÍevistos no artigo 33, inciso II desta Lei
constituern as instâncias municipais de articulação, pactuação e

deliberação do Sistema Nacional de Cultura - SNC, organizadas na
fotma descrita no pÍesente Capitulo.

Seçio IV
Do Consclho Mutllcip.l dc Politicr Cultüral - CMPC

ArL 3E. Fica criado o Conselho Mrmicipal dc Política Cultural
CMPC, órgâo colegiado dcliberativo. consultivo e normativo.
integrante da estrutura básica da SecÍetaris Municipal de Cultura, com
composição paritáriâ entre Poder Público e Sociedadc Civil, sc
constitui no principal espaço de participação social i$titucionalizada,
de caúter permansnte, na estrutura do Sistem, Municipal de Cultura -
sMc.
§1". O L^onsclho Municipal de Politica Cultural CMPC tcm como
principal atribuiçâo atuár, com base Das diretrizçs propostas pela
Cooferência Mwicipal dc Cultura - CMC. elaboraÍ. acompaúaÍ a
execução. fiscalizar e avaliar as politicas públicas de çulnrs,
consolidadas no Plano Municipal de CultuÍa - PMC.
§2". Os itrtegrarrres do Conselho Municipal de Politica Cultural -
CMPC que .cpÍesflrtam a sociedade civil são eleitos
deÍnocraticamente. pelos respectivos pares e têm mardato de dois
anos. renovável, uma vcz, por igual pcríodo, conforme regulamento.
§3". A representação da sociedade ciül no Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC deve contemplâr oa sua composição os
diversos segmentos artisticos e culturais. coosiderando as dimensôes
simbólica, cidadã c cconômica da cuttura bem como o critêrio
territorial.
§4'. A represcÍtação do Poder Priblico no Conselho Municipal de
Politica Cultural CMPC deve coEtenrplar a represeDtáção do
Munjcipio dc 

^talaia 
do Noíe. poÍ meio da Secreuria de Culnrra. de

outros Orgãos e Entidadcs do Govcmo Municipal e dos demais enles
federados.
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Art 39. O CoÍs€lho Municipal de Politica CultuÍal será composto por
membros titularcs e igual númeÍo de sugleDtes, da seguhte forma:
I 05 (cinco) membros tihrlaÍes e respectivos suplentes representando
o Poder Público, poÍ meio dos seguintes órgãos e quaÍtitativos:
a) Secretaria Municipal de Cultura: 0l reprcsentante, sendo ele (a) o
Secretário (a) MuBicipal dc Cultura;
b) Secretaria Municipal de Administração, 0l representante;
c) Seoetaria Mmicipal de Assistêaçia Social, 0l rE reseDtatrtei
d) Secretaria Municipal de Educação, 0l reprcsentante:
e) Procuradoria Geral do Municipio - PGM, 0l repÍesentaDte;

ll - 05 (cinco) m€mbros titulares e respectivos suplentes,
representando a sociedade civil e os diversos segmentos culturais da

cidade, a saber:
a) 0l represeotante de aíes8nato. e 0l suplentei
b) 0l representa[te de musica, e 0l supletrte;
c) 0t repres€ntatrte de maoifestações indigeoas ou tradicionais. c 0l
suplente;
d) 0l representatrte de cultura popular, e 0l suplente;
e) 0l representânte de poesia populaÍ/repetrte, e 0l suplente.

§l'. Os membros titularcs e supleotes rcpÍsssnt3ntes do Poder hiblico
sclão designados pelo respectivo órgão e os reprssentastes da
sociedade civil serão eleitos ern asscmbleis convocada com essa

Íinalidadc.

§2'. O Conselho Municipal de Potítica Cultural - CMPC deverá

elegeÍ, çntrÊ seus membros, o Presidente, Vice-Presiderte e

Secretário4eral.
§3". Nenhum msmbÍo repres€ntante da sociedade civil. titulaÍ ou
suplcíre, podçrá ser delentor de cargo an comissâo ou fuÍção de

coníiança ünculada ao Poder Executivo do Municipio.

§4". O Presideute do Conselho Municipal de Politica Cultural -
CMPC é detentor do voto de qualidade.

Art. 40. O Corselho Muíiçipal de Politica Cultüral - CMPC é

coostituido pelas seguintes instâncias:
I - Plsnário;
Íl - Comitê de tntegração de Pollticas Públicas de Culturâ - CIPOC;
IIl - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Crrupos de Trabalho;
11 - Fóruns SetoÍiais e T€rritoriais.

Art. 41. Ao Ptenritio, instância máxima do Conselho Muoicipal de

Politica Cultural - CMPC, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompaúar e fiscalizar a
execução do Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - csabelecet normas e diletrizes peúinentes às finalidades e aos
objctivos do Sistema Municipal de Cuttura SMCI
III - aprovaÍ as diretrizes para as politicas setoriais de cultura,
oriundas dos sistemas setoÍiais muricipais de cultura e de suas

instâncias cotegiadas;
W - defiíir par.âmerÍos geÍais para aplicaçâo dos ÍecuÍsos do Fundo
Municipal de Cultüra - FMC no que conceme à distribuição teÍritorial
e ao peso relalivo dos diversos segm€trtos culturais;
V - estabeleceÍ para a Comissão Municipal d€ lncentivo à C\ltuÍa -
CMIC do Fundo Municipal de Cultui-À as dirçtrizes de uso dos
reclüso§. com base nas politicas cultuÍais deftnidas no Plano
Municipal de CultuÍa PMC;
\/I acompaúar e fiscalizaÍ a aplicação dos recursos do Fuodo
Municipal de Cuttura - FMC:
Vll - apoiar a descenEaliznção de programas. projetos e açôcs e

assegu"ar os meios necessários à sua execução e à panicipação social
relaciolada ao cont ole c fiscalüação:
Vlll - contribuir para o aprimorameDto dos critérios de patilha e de
trâEsferênciâ dg reculsos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura -
SNC:
lX - âprcciâr e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
X - contribuir para a definiçâo das dirEtrizes do Prograrna Municipal
de Formação na Arca da Culturô - PROMFAC, cspecialmerte oo que
talrge à formação de rccursos humanos para a gestiio das políticas
cultursis:
xI - acomparüar a execução do Acordo de Cooperação Federativa
assinado pelo Municipio de para sua irtegração ao SistemÂ N8cionâl
de Cultura - SNC.
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XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de
Política Cultu.dl, bem como com os Conselhos Estaduais, do Disaito
Federal e Nacional;
XIII - p(omover cooperÀção com os movimentos sociais,
orgaÍrizaçôes llão govemamentâis e o setoÍ empresarial;
XIV - ioçentivar a paíicipagão democútica oa gestão das politicas e
dos investimentos públicos na área culturÀl:
XV - delegar às difererúes instárcias compotrçntes do Cons€lho
Municipal de Política CultuÍal - CMPC a deliberaçâo e

acompârúamento de mstérias;
XVI - aprovar o regimento intemo da Conferênçia Municipal de
Culfirra - CMC-
XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de

Política CuttuÍal - CMPC.
Art. 42. Compete aos Colcgiados Setoriais fomecer subsídios ao

Pleoário do Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC para a
definição de politicas, diretrizes e estratéBias dos lespoctivos
segmertos culnrÍais.
Àrt. 43. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e
aos Grupos de Trabalho, de cáráter temporário, fornecer subsidios
para a tomada de decisão sobre tems§ especificos, trarsversais ou
emergenciais rclacionados à área cultural.
ArL 44. Compete aos Fóruns Scroíais e 'ltrritoriais, de caniter
permatente, a formulação c o acompanhancoto de politicas culturais
especificas para os respectivos segrnentos culturais c tcrritórios-
ArL 45. O Corselho Municipal de Politica Cultuml - CMPC deve se

articular com as demeis idstâncias colegiadas do Sistema Municipal
de Cultua - SMC, teÍritoriais e s€toriais, parâ assegurar a integração,

frucionalidade e racionalidade do sisterna e a coerência das politicas
públicas de cultuÍa iÍlplcmsítadas no âmbito do Siste.na Muricipal
de Cultura - SMC.

Seçio V
Dr Cotrferêncir Mutrlcip.l de Culturr - CMC

Art. 46. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se
numa instâocia de participação social, em que ocorre articulação entre
o Govemo Muflicipal e a sociedadc civil, por meio de organizações

culturais e segürentos sociais, para analisar a conjuntura da área
cultural no mrmicípio e propor diretrizes para a formulação de
políticas públicas de CultuÍa, que comporão o Plano Municipal de
Cultura - PMC.

§1". É de rcsponssbilidade da Conferência Municipal de CultuÍa
CMC analisaÍ, aprcvar moçôes. proposições e avalia! â execuçâo das

metas conc€mcntes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e à
respectivas revi§õe§ ou adequaçõcs.

§2". Cabe a Sectetaria Municipal de Culturd convocaÍ e coordenaÍ a

Coderàcia Municip,al de Culrura CMC, que se reuniú
ordinariamente a cada dois anos ou extraordilariamente, a qualquer
tempo, a critério do Conselho Municipal de Polírica Cultural - CMPC.
A data de realização da Conferência Municipal de Cultura CMC
deverá estar de acordo com o calçndirio de convocação das
C:ouferências Estadual e Nacional dc CultuÍa.

§3". A repÍesenEção da sociedade civil na Conferêacia Municipal de
Cultura CMC será, no mínimo, de dois terços dos dolegados, sendo
os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.

Seçio l'I
Dos instrüEertos de gestío

Art 47. Constituem-se em instnrmcntos de gesüio do Sistema
Mlmicipal de CulturÀ - SMC:
I plaÍo Muniçipal de Cultura - PMC;
II - sistema Municipal de FinaDciamento à Cultüa - SMFC;
m - sistema Municipal de InfomÉ{ôes e Indicadores Culturais -
SMIIC:

Prrigrrfo úrico. Os insüurnentos de gestão do Sisrerna Municipal de
Cultura - SMC sc camctcrizam como fenamsntas de plaoejamento,
inclusive técnico e finaDceiro, e de qualificzçào dos reçusos
humaoos.

Srçâo VII
Do PhDo Municipol de Culturr - PMC
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ArL 48, O Plaoo Municipal de Cultüa - PMC, instituído por lei
própria" tem duraçào deceoal e é um instÍumenlo de planejamento
esü'atégico que orgaúiz4 regüla c norteia a execução da Politicá
Municipal de Cultura na perspectiva do Sisterna Muicipal de Culturz

sMc.
Arú. 49. A elaboraçâo do Plano Municipal de Culrura - PMC e dos
Planos Setoriais de âmbito municipal é de rcsponsabilidade da
Secretaria Municipal de Cxltur4 que, a paÍir das diretrizes propostas
pela ConfeÉncia Muricipal de Cultura - CMC, des€nvolve Projeto de
L€i a sçr submetido ao Co6clho Muoicipal de Poliúca Cultu-al
CMPC e, posterioÍmeote, encamiúado à Câmara de Vereadore§.
Prrlgrrfo úDico. Os Planos deverão conter:
I diagnóstico do desenvolúmento da cultura;
II - dúetrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e especificos;
W essatégias, metas e açõ€s;
V prazos de execução;
VI - Íesuliados e impactos esperados:
VII - rccursos materiais, humâtros e fuancciros disponiveis e
necessários;
VlIl mecanismos e footes d€ irnanciamento;
IX - indicadorcs de monitoramcnto c avaliação.

Seção \/Ill
Do Sistem. Mutrlcipel de Finencirmento À Cdtura - SMFC

Art.50. O SisteÍna Muoicipal de Fina!çismenrô à Cultura - SMFC é
constituido pelo conjunto de mecanismos de fiDaúciamento público dâ
cul$Ía, no âmbito do Municipio de que devem scr diversiÍicados e
aÍiculados.
Parágrafo úolco. Sâo mecanismos de fina.Bciarnento público da
cultura, no âmbito do Município de Atalaia do None:
I - orçamento Público do Municipio, estabelecido na Lei
OrçamsnláÍia Anual (LOA);
Il - fimdo Municipal dc Cultura, definido lesta lei;
III - outros que vmham a ser criados Do Fundo Municipâl de CultuÍa

- FMC.

Art.5l, Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado
a Secretaria Muuicipal de Cultúa como fundo dc natureza contábil e
financeirÀ com prazo indeterminado de duraçâo, de acordo com as
regras definidas nesta [.ei.
ÂrL 52. O Furldo Municipal de Cultura - FMC se constitui no
principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de
cultuÍa no muricipio, com rcculsos destinados a programas, projetos e
ações culturais implementados de forma desceltalizada, ein regime
de colaboração e cofinânciaosnto com a União e com o Govemo do
Estado da Paruíba.
Prrlgrrfo úrico. É vedada a utilização de recunios do Fundo
Municipal de Cültur-a - FMC com despesas de malutenção
administrativa dos Govemos Municipal, Estadual e Federal, bem
como dc suas cotidades ünculadas.
AÍt. 53. São r€ceitas do Fundo Municipal de Culhrrd - FMC:

I dotações consignâdâs na Lei Orçamentária Anual (LOA) do
Município de Atalaia do Norte e seus créditos adicionais;
II - transferênciali federais e/ou estâduais à conta do Fundo Municipal
de Cultura - FMC|
III contribuições de mâllenedores;
IV - produlo do desfivolvimento de suas finalidades instituciooais,
tais como: Irreradaçào dos preços públicos cobrados pcla cessâo de
bens municipais sujeitos à administração da Secretaria Municipal de
Culturà; resultado da venda de ingressos de espeúculos ou de outros
eventos artisticos e promoçõ€s, produtos o serviços de caráter cultüal;
V - doações e legados Dos termos da legislaçâo ügente:
VI - subvcnçôcs e auxílios dc etrtidades de qualquer natuÍeza,
inclusive de organismos itrtemacionais:
VII - reernbolso das operações dc emprestimo porve[tura realiz das
por meio do Fundo Mutriçipal de Cultura - FMC, a titulo de
financiamento reembolsável. obs€rvados critérios de remuneraçâo
que, no mínirno, lhes prcserye o valor real;
vlII - retomo dos resultados econômicos proveoientes dos
investimen(os poryenturÂ rcalizados em empresas e projetos culturais
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cf€tivados com recuÍsos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
lX - resultado das aplicações em tinrlos públicos federais, obedecida a
legislação ügente sobre a Ínatéria;
X - smpréstimos de iDstituições fríarceiras ou outras €trtidades;
Xl saldos nào utilizados na execução dos projetos culturais
financiados com recuÍsos dos mecanismos preüstos oo Sistema
Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC:
XII - devotuçào de recursos determüados pelo não cumprimento ou
desaprovação dc contas de projetos culturais custcados pelos
mecâíismos previstos no Sisúgma Municipal de Financiamento à

Cultura - SMFC:
XIII saldos de exercicios anteriores; e

XIV outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser
destinadâs.
Art- 54. O Fundo Münicipal de Culhta FMC soá administrado pela
Secretâria Munjcipat de Cultura na foÍma estabelecida no
rcgulame[to, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes
modal idâdes:
I não-reembolúveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos
cúturais apresentâdos por pessoas Íisicas e pessoas jurídicas de direito
público e de direito pívado, com ou sem fins lucrativos,
prcpoÍderantemente por meio de editais de seleção pública;
II - reembolsáveis, destinados ao estimulo da atividade produtiva das

empresas de nalúeza cultural e pessozs fisicas, mediante a concesúo
de empréstimos.

§1". Nos casos previstos no iúciso II do caput, a Secretaria Municipal
de Culrura defrdrá com os ageÍrtes frnimoeiros dedenciados a taxa de

administtâção, os prazos de carência, os juros limites, as garantias
exigidas e as formas de pagiúnento.

§2". Os riscos dâs opeBções previstas tro paúgrafo anterior serão

assumidos, solidariameÍte, peto Futrdo Municipal de Cultura - FMC e
pelos agentos financeiros credenciados, na forma que dispuser o
regulamento.

§3'. A tala de administração a que s€ rcfeÍe o § l" não poderá ser
sup€rior a três por cento dos recursos dispooibilizados pam o
hnanciamento.

§4". Para o financiam€nto de que tÍata o inciso II, serão fixadas taxas
de rernuneração que, no mídmo, pleservem o valor originalment€
concedido.
Àrt. 55. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura

- FMC com platrejameúto, estudos, acompanhamento, avaliação e

diltlgação de rcsultados, inclúdas a aquisição ou a locação de
equipameDtos e bens necessários ao cump mento de seus otrj€tivos
não poderão ultrapassar cinco poÍ cento de suas receitas, observados o
limite fixado anualmeme por ato dâ CMPC,
AÍ, 56. O Fundo Mmicipal de Cultur"ê - FMC fiíaíciaÉ Fojetos
culturais apreseÍrtados por pessoas fisicas o pessoasjurídicas de dteito
púbüco e de direito privado, com ou sem fms lucrativos.

§1". Poderá ser dispensada conh'apaÍtida do proponente no âmbito de
program&s setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à

Cütu.a - CMIC.
§2". Nos casos em que a contrapartida for exigida, o pÍoponente deve
comprovar que dispõe de rccursos financeiros ou de bens ou serviços,
se ecoúomicatnente msnsuáveis, para complemmtar o montante
aportado pelo Fuado Municipal de Cultura - FMC, ou qu€ está
asscgurada a obtenção de financiamento por ouÍa fonte.

§3". Os projetos culnüais previstos no caput poderão conter despesas
admioistrativas de até dez por ceúto de seu çüsto total. excehudos
aqueles apresentados poÍ entidades privadâs sem fins luqativos. que
poderão conter desp€sas administrativas de até qúoze por cento de
seu custo total.
Art 57. Fica autorizada a composição tinanceira de reçursos do
Fundo Municipal de Culhua - FMC com recusos de pessoas juridicâs
de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos paLra apoio
compartilhado de programas, projeros c ações culturais de interesse
estràtégico, pam o deseívolvimenio das cadeias produtivas dâ çulrura.

§l'. O aponc dos recursos das pessoas juridicas de direito público ou
de direito privado previsto neste adigo não gozará de incentivo Íiscal.
§2o. A concessão de recunos filanceiros. materiais ou de
inÊaestrunra pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será
foÍmalizâdâ por meio de coovênios s contrâtos específicos.
AÍ. 58. A criação de editais e chaoame os públicos para destinâção
de recursos oriuÍdos do Fuodo Municipal de Cútura seguirão os
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prec€itos da administrsção pública municipal e seus componentes

legais.

S€§to Ix
Do Sistemr Municlprl de Informeções e lndlcrdores Culturrls -
sMnc

Art. 59. Cabe a Secretaria Municipal de Cultura deservolvcr o
Sistema Municipal dc Informaçõcs e lndicadores Culturais - SMIIC,
com a finalidade de gerâr informações e estatisticas da realidade

cultural local com çadastÍos e indicadores culturais constÍuidos a

paÍtir de dados coletados pelo Municipio.

§l'. O Sistema Municipat de Informaçôes e lndicadoÍDs Culturais -
SMIIC é constituido de bancos de dados referentes a beDs, serviços.

hfraest ufur4 itrvestimetrtos, pÍodução, acesso, consumo, ageÍltes,
programas, instituições e gestâo cultural. entre outros, e estará

disponivel ao público e ürtegrado aos Sistemas Estadual e Nacional de

Informaçôes e Indicadores Culturais.

§2". O processo de estruturação do SisÍema Municipal de lnformações
e lndicadores Culturais - SMUC teÍí como refeÉocia o modelo
nacional, definido pelo Sistema Nacioral de lnfoÍmações e

Indicadores Culturais - SNIIC.
Art. 60. O Sist€ma Municipal dç Informaçôes c Indicadores Culturais

- SMIIC tem como objetivos:
I - coletar, sislematizar e inteÍpÍetaÍ dados, fomecer metodologia§ e

estabelecer parâmetlos à mensuração da atividade do campo cultural e

das necessidades sociais poÍ cultura, que permitam a formulação,
monitorÀnlento, gestão e avaliação das politicas públicas de cultura e

das politicas culturais em geral, veÍificando e Íacionalizando a

ifiplemcnlação do Plano Municipal de Culturd - PMC e sua revisão
nos pmz os previstori;
tr disponibilizar cstaústicas, iÍdicadores e outras informações

relcvaotcs para a caracterizáção da demalda e oferta de bens culturais,
para a construção de modelos de econornia e sustentabilidade da

cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regu-lação da

aúvidade econômica no campo cultural, dando apoio aos ge§tores

culturais piblicos e privados, tro âmbito do Municipio;
III - exeÍcer e facilitar o monitoramento e avaliação da§ politica§
públicas de cultura e das politicas culturais em geral, assegurando ao

podcr público e à sociedade ciül o acompanhamento do desempmho
do Plano Municipal de Culturâ - PMC.

Àrt. 61. O Sistsma Municipal de Informações e Índicadorcs Cultutais

- SMUC fani levantamentos para realização de mapealnentos culturais
pata conhecimerto da diversidade cultural tocal e transparência dos

invcstimentos públicos no setor cuhural.
Aí. 62. O Sistema Municipal de Informações e Indicadorcs Culturais
- SMIIC estÂbclecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual

de Informações e Indicadores Culturais, com instituições esp€cializa -
das na iíreÀ de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e

dernogúficas e com outros itrstitutos de pesquisa, para desenvolver
uma base coosistente e coDtinua de inforhaçôes relacionadas ao setor

cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a
gesüio dâs políticas públicas da írea, quanto para fomentar estudo§ e

pe§quisas nesse câmpo.

Seçio X
Do Programr Municipel de Form.çlo na Áree de Culturâ -
PROMFAC

Art. ó3. Cabe a Sectetada Municipal de Cultura elaborar,
regulamentar e implem€ntar o ProgramÂ Municipal de Formação na

Área da Cultura - PROMFAC. em âÍticulação çom os demais cntes
federados e parceria com a Secrctaria Municipal de Educaçâo e

instituiçõos educaciorais, tcndo como objetivo central capacitar os

gestores públicos e do setor p,rivado e conselheiros de culhrra.
responsáveis pela formulação e implementáção das politicas públicas
de culhrr4 no âmbito do Sistema Municipal de Culrura.
Art óia. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultum -
PROMFAC devs promover:
I - a qualilicação técnico-administrativa e capacitação em politica
cultural dos ag€ntcs eÍvolvidos na formulação e oa gestão de
progBmas, projetos e se-rviços culturais oferecidos à populaçâo:
lI - a formaçâo nas áreas lécnicas e aíisticÀs.
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TÍTULo Iv
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTUI,O I
DOS RECUR§OS

Àrt 65. O Fundo Municipal da Cultura - FMC é a principal fonte dc
rccursos do Sistsma Musicipal de Cultura.
Prrigrrfo único. O orçamento do Municipio se constitui, também.
fonte de rçcursos do Sisrsma Muniçipal dc Cultura.
Art. 66. O financiamento das politicas públicas do cultura
estabelecidas no Plano MuÍicipal de Culnrra far-sc-á com os rccursos
do Municipio, do Estado e da União, além dos demais rcq!Ísos que
compôcm o Fundo Municipal da CUtura - FMC.
ArL 67. O Municipio deverá destinaÍ recursos do Fundo Muaicipal de
Cultura - FMC, pam üso como coítrapa.tida de transfeÉncias dos
Fundos Naciotral e Estadual de Cultura.

§lo. Os recursos oriuodos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual
dc Cultura scrão destinado.s a:

I - politicas, progÍamas, pÍojetos e ações pÍevistas nos Planos
Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura;
ll - para o fitranciam€íto dc pÍojetos culturais escolhidos pelo
Municipio por meio de seleção pública-

§2'. A gestão municipal dos recursos oriundos de rçasses dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura devcni ser submctids ao Coíselho
Municipal de Poütica Cultural - CMPC.
Art. 68. Os cÍitérios de apone dc Íecumos do Fundo Municipal dc
Cultura - FMC dcverão considerar À paÍicipação dos diversos
segmentos culturiiis € territórios ra distribuição total de reculsos
úlutricipais para a culfura, com vistas a promover a desconcenúaçào
do investimsnto, devendo scr estabelecido aoualmcnte um percentual
minimo para cada segrnento/territorio.

CAPÍTUI,O II
DA (;ESTÃO FINANCEIRÂ

ArL 69. Os reclrsos financeiros da Cultura serâo depositados em
conta ospecífica, e adminis$ados pela Secretaria Municipal de
Cultura, sob fiscalização do Conselho Municipal de Politica Cultural -
CMPC.

§1". Os reçursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC
serão administrâdos Í,ela Secretaria Municipal de CultuÍa.

§2". A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à
programação aprovada da aplicaçâo dos re€ursos repassados pela
União e Estado ao Municipio.
ArL 70. O Municipio dcverá tomar público os valores c a finalidade
dos recursos recebidos da União e do Estado- trânsferidos dentro dôs
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e p€lo Sistema Estadual
de Cultura.
Prrlgrsfo Único. O Municipio deverá zelar e contribut para que
s€jam âdotados pelo Sistema Nacional de Culnra cÍitérios Fiblicos e
tiansparentes, com partilha e transferência de recursos de forma
cquitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais.
econômicos, demográÍicos e outros específiços da área cultural,
considerando as divsrsidades regionais.
Art. 71, O Municipio deverá ass€guÍar a condição minima pam
recebeÍ os repasses dos recrrrsos dã União. no âmbito do Sistema
Nacional de Cútur4 com a efedva iDstituição e funcionarneoto dos
componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultua e a alocação
de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentrál.ia Anual
(LOÂ) c no Fundo Muricipal de Culsrm.

CAPiTULO III
IIO PLANEJÀMENTO f, DO ORÇAMEr-TO

Aí. 12, O processo de planejamento e do orçamento do Sistema
Municipal de Cultura - SMC deve buscar a intcgração do nivel local
ao nacional, ouvidos seus órgàos deliberativos, compatibilizando-se as
necessidades da politicâ de cultua com a disponibilidade de recursos
próprios do Município. as trânsfe.ências do Estádo e da União e outras
foítes de recursos,
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Prúgrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das

atividades e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu

finaociamento será previsto no Plano Plurianual - PP . na l-ei de
Direrrizes Orçam«rtríu:ias - LDO e m L€i Orçam«rtária Ânual - LOA.
ArL 73. As diretrizes â serem obssrvadas na elaboraçâo do Plano
Municipal de Cultura serâo propostas pela Conferêrcia Muoicípal de

Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMrc.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 7,1. O MuDicipio de deverá se integraÍ ao Sistema Nacional de
Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adeúo voluntária,
na forma do Íegulamento.
Art 75. Sern prejüízo de out!âs sarções cúíveis, constitui crime de

emprego irregular de veóas ou reodas públicas, previsto no artigo 315
do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema
Municipal de Cultura - SMC em froalidades diveNas das preüstas
Resta lei.
Art 76. - Esta lei enra em vigor DÂ datâ de suÂ publicação, com a
publicaçâo futura de atos executivos necessáÍios à sua implementsçâo.

GABINETE DO PREI'EITO ML]NICIPAL DE ATALAIA DO
NORTE-AM, EM l0 DE MARÇO DE 2026.
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